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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro Adjunto
e do Desenvolvimento Regional

Despacho n.º 3325/2015
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do 

art.º 16, do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero das 
funções de técnica especialista do meu Gabinete a licenciada Carla 
Margarida Canas Pedro, cargo para o qual havia sido designada pelo 
despacho n.º 10580/2013, de 29 de julho, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 156, de 14 de agosto de 2013.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 15 de março 
de 2015.

3 — Publique -se em Diário da República e promova -se a atualização 
da página eletrónica do Governo.

23 de março de 2015. — O Ministro Adjunto e do Desenvolvimento 
Regional, Luís Miguel Poiares Pessoa Maduro.

208541664 

 Despacho n.º 3326/2015
1. Ao abrigo do disposto na alínea c) do nº 1 do artigo 3º, nos nºs 1, 

2 e 3 do artigo 11º e do artigo 12º do Decreto -Lei nº 11/2012, de 20 
de janeiro, designo para exercer as funções de técnico especialista do 
meu gabinete o licenciado Pedro Miguel Teles França Ferreira, para 
exercer as funções de realização de estudos e trabalhos técnicos, no 
âmbito das respetivas habilitações e qualificações profissionais, no 
meu Gabinete.

2. Para efeitos do disposto no artigo 12º do referido Decreto -Lei, a 
respetiva nota curricular é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos a partir de 3 de março de 2015.

3. Para efeitos do disposto no nº 6 do artigo 13º do referido Decreto-
-Lei, o estatuto remuneratório do designado é 2.250,00€.

4. Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

25 de março de 2015. — O Ministro Adjunto e do Desenvolvimento 
Regional, Luís Miguel Poiares Pessoa Maduro.

I. Dados pessoais:
Nome: Pedro Miguel Teles França Ferreira;
Data de nascimento: 28 de maio de 1977;
Naturalidade: Portalegre.

II. Formação académica:
• Licenciatura em Direito, Universidade de Lisboa (2000);
• Diplôme d’études juridiques et économiques de l’Union Européenne, 

Université de Paris 1 Panthéon -Sorbonne, França (2001);
• Master of Arts in European Political and Administrative Studies, 

Colégio da Europa, Bruges, Bélgica (2003);
• Advanced Diploma in International Maritime Law, Organização 

Marítima Internacional (Organização das Nações Unidas), International 
Maritime Law Institute, Malta (2012);

• Pós -graduação em Estudos Estratégicos e de Segurança, Instituto da 
Defesa Nacional e Universidade Nova de Lisboa (2012);

• Curso de Gestão Civil de Crises, Instituto da Defesa Nacional (2014);
• Curso de Observação Eleitoral, Organização para a Segurança e 

Cooperação na Europa (2014);
• Curso de Direito Internacional Humanitário, Organização das Na-

ções Unidas (2014).

III. Percurso profissional:
• Coordenador -geral do Programa de Justiça da União Europeia em 

Timor -Leste – cooperação delegada no Camões – Instituto da Cooperação 
e da Língua IP, do Ministério dos Negócios Estrangeiros, em parceria 
com o Tribunal de Contas e com o Ministério da Justiça (2011 -2014);

• Jovem Perito da Comissão Europeia na Delegação da União Europeia 
em Bissau, Guiné -Bissau (2010);

• Assessor jurídico do Ministro dos Negócios Estrangeiros de Timor-
-Leste – Cooperação Portuguesa (2009);

• Técnico setorial de cooperação na Embaixada de Portugal em Díli, 
Timor -Leste, com responsabilidades no domínio do apoio à governa-
ção democrática: Justiça, Direitos Humanos, Parlamento e Eleições 
(2007 -2008);

• Jurista e gestor de projetos de cooperação para o desenvolvimento 
no Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento, Ministério dos 
Negócios Estrangeiros (2003 -2007);

• Assessor jurídico no gabinete de apoio ao Presidente da Comissão 
Executiva (CEO) da Bolsa de Valores de Lisboa e do Porto, entretanto 
designada Euronext Lisbon (2001 -2002).

IV. Outras atividades:
• Observador eleitoral internacional (África e Ásia -Pacífico); As-

sociado do Contraditório Think Tank; Cofundador e Associado da or-
ganização não -governamental para o desenvolvimento e de Direitos 
Humanos MUDA; publicação de artigos no domínio da segurança, do 
direito e das relações internacionais (Revista Negócios Estrangeiros e 
Contraditório Think Tank).

208541737 

 Gabinete do Secretário de Estado
do Desporto e Juventude

Despacho n.º 3327/2015
Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do artigo 16.º do 

Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, a seu pedido, o 
mestre Sérgio Nuno Coimbra Castanheira do cargo de chefe do meu 
Gabinete, com efeitos a 31 de março de 2015.

26 de março de 2015. — O Secretário de Estado do Desporto e Ju-
ventude, Emídio Guerreiro.

208541778 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 226/2015

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/64/DDF/2015

Atividades Regulares
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente, adiante designados como 
IPDJ, I. P. ou 1.º outorgante;

2 — O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., pessoa coletiva de 
direito público, com sede na Avenida Conde Valbom, n.º 63 — 1069 -178 
Lisboa, NIPC 600 055 930, aqui representado por José Madeira Serôdio, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como INR, I. P., ou 2.º outorgante; e

3 — O Comité Paralímpico de Portugal, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Rua do Sacramento n.º 4 — R/C Fanqueiro — Loures, 
NIPC 507805259, aqui representado por Humberto Fernando Simões 
dos Santos, na qualidade de Presidente, adiante designada por Comité 
ou 3.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do Programa de Atividades de Regulares, 
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que o Comité apresentou no IPDJ, I. P. e no INR. I. P., e se propõe levar 
a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2015

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. e INR. 
I. P., ao Comité, para apoio exclusivo à execução do programa de ativi-
dades referido na cláusula 1.ª, é no montante de 150.000,00€.

2 — A comparticipação financeira a que se refere o número anterior 
é disponibilizada em partes iguais, no valor de 75.000,00€ (setenta e 
cinco mil euros) a conceder por cada um dos 1.º e 2.º outorgantes ao 
3.º outorgante.

3 — O montante indicado no n.º 2 pago pelo IPDJ, I. P., provém do 
orçamento de receitas próprias e está inscrito na rubrica de despesa 
orçamental 04 07 01 — Transferências correntes — Instituições sem 
fins lucrativos.

4 — O montante indicado no n.º 1 inclui a verba destinada a suportar 
os custos resultantes das requisições, licenças especiais e dispensas 
temporárias de funções de prestação de trabalho dos diversos agentes 
desportivos, solicitadas pelo Comité, no âmbito do programa de ativi-
dades apresentado ao IPDJ, I. P. e INR, I. P.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, pelo IPDJ, I. P. e INR, I. P., nos seguintes termos: 

Mês Pagamentos
do IPDJ, I. P. 

Pagamentos
do INR, I. P. 

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€  
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€  
Março   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€ 18.750,00 € 
Abril   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€ 6.250,00 € 
Maio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€ 6.250,00 € 
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€ 6.250,00 € 
Julho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€ 6.250,00 € 
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€ 6.250,00 € 
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€ 6.250,00 € 
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€ 6.250,00 € 
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€ 6.250,00 € 
Dezembro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.250,00€ 6.250,00 € 

Total (por entidade) 75.000,00 € 75.000,00 € 

 Cláusula 5.ª
Obrigações do Comité

São obrigações do Comité:
a) Executar o Programa de Atividades Regulares apresentado no 

IPDJ, I. P. e no INR, I. P., em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo IPDJ, I. P. e pelo INR, IP

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto de apoio pelo presente contrato -programa, não podendo nele 
imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução deste 
programa, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação das 
verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 15 de setembro de 2015, um relatório intermédio sobre 
a execução técnica e financeira do Programa de Atividades Regulares 
referente ao 1.º semestre;

e) Entregar, até 31 de março de 2016, um relatório final sobre a 
execução do Programa de Atividades Regulares, acompanhados dos 
balancetes analíticos do centro de resultados, previstos na alínea c), 
antes do apuramento de resultados;

f) Disponibilizar na página de Internet do Comité, até 15 de abril de 
2016, os seguintes documentos:

i) O Relatório Anual e Conta de Gerência, acompanhado da cópia da 
respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral do Comité;

ii) O parecer do Conselho Fiscal, acompanhado da Certificação Legal 
de Contas;

iii) As demonstrações financeiras legalmente previstas;

g) Facultar ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P., ou a entidade credenciada 
a indicar por aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa 
de Execução Orçamental a 31 de dezembro de 2015 relativo a cada um 
dos Programa de Atividades Regulares alvo de apoio neste contrato-
-programa, o balancete analítico a 31 de dezembro 2015 antes do apura-
mento de resultados as demonstrações financeiras previstas legalmente e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, que demonstrem os pagamentos efetuados 
no âmbito da execução do Programa de Atividades Regulares;

h) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes de Plano de Atividades objeto de apoio através do 
presente contrato -programa

i) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais e 
dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diversos 
agentes desportivos, solicitadas pelo Comité, no âmbito do programa 
de atividades apresentado ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P.

j) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, os 
contratos -programa referentes a apoios e comparticipações financeiras 
atribuídas às associações nele filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do Comité

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à suspen-
são das comparticipações financeiras por parte do IPDJ, I. P.e INR, I. P.., 
quando o Comité não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato -programa;
b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 

celebrados com o IPDJ, I. P.e ou INR, I. P.
c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e), 
f), e ou h) da cláusula 5.ª, concede ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P. o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Atividades Regulares.

3 — O Comité obriga -se a restituir ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P. as 
comparticipações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao Comité pelo 
1.º 2.º outorgantes ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por este restituídas ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P. podendo este Ins-
tituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto 
no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 3.º outorgante pelos 1.º e 2.º ou-
torgantes nos termos dos contratos -programa celebrados em 2015 cor-
responde a valor superior a 53 % do montante do respetivo orçamento 
anual, aprovado em assembleia plenária.

2 — Face ao disposto no n.º 1, nos termos do disposto no artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro as remunerações dos membros 
dos corpos sociais não podem ultrapassar os limites abaixo indicados:

a) A título individual: a remuneração equivalente a cargos de direção 
superior de 1.º grau da Administração Pública;

b) No cômputo das remunerações aos membros dos corpos sociais: 5 % 
do montante global das comparticipações concedidas através de contratos-
-programa celebrados com o 3.º outorgante no ano de 2015, excluindo 
os referentes a Organização de Eventos Internacionais e Organização de 
Missões Nacionais a Eventos Desportivos Internacionais.

3 — A violação dos limites indicados no ponto anterior constitui o 
2.º outorgante na obrigação de restituição integral, ao 1.º outorgante, 
dos montantes que lhe foram atribuídos por aqueles contratos -programa 
celebrados ou outorgados para o corrente ano.
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4 — As remunerações aos Revisores Oficiais de Contas que integram 
o Conselho Fiscal não são consideradas no âmbito da limitação estabe-
lecida no ponto 3 do presente artigo.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, na 
opção sexual ou religiosa.
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao des-
porto, à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, entre as quais as baseadas na opção sexual 
ou religiosa, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento das 
comparticipações financeiras concedidas pelo IPDJ, I. P. e pelo INR. I. P.

Cláusula 9.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P. e INR, I. P., fiscalizar a execução do 
contrato -programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inqué-
ritos e sindicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por 
entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
Comité nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, designadamente através da realização de inspeções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo do regime 
duodecimal e da satisfação das obrigações contratuais estabelecidas na 
cláusula 5.ª supra, a produção de efeitos do presente contrato retroage 
à data de início da execução do programa e termina em 31 de dezembro 
de 2015.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 10 de março de 2015, em três exemplares 

de igual valor.
10 de março de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Nacio-
nal para a Reabilitação, I. P., José Madeira Serôdio. — O Presidente 
do Comité Paralímpico de Portugal, Humberto Fernando Simões dos 
Santos.

208515469 

 Contrato n.º 227/2015

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/86/DDF/2015

Atividades Regulares
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Esgrima, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 43/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Av.ª Berna, n.º 31 -1.º Dtº, 1050 -038 Lisboa, NIPC 501066730, aqui 
representada por Frederico José Colaço Valarinho, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
a) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º outorgante, «outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior»;

b) Pelo despacho de 20 de janeiro de 2015, do Secretário de Estado 
do Desporto e Juventude, foi autorizada a celebração de aditamento, 
ao abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 2.º outorgante;

c) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 02 -02 -2015, com 
o 2.º outorgante o Contrato -Programa n.º CP/29/DDF/2015 que previa 
a concessão de uma comparticipação financeira até 64.998,00 €, paga 
em regime duodecimal;

d) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequência 
de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude ficou estabelecida a concessão à en-
tidade acima identificada de uma comparticipação financeira no valor 
global identificado na cláusula 3.ª, infra, destinada a apoiar a execução 
do Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado;

e) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que «os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos»;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo de Atividades Regulares, que o 2.º outorgante apresentou 
ao 1.º outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, 
anexo a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 393.000,00 €, com a seguinte 
distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) A quantia de 133.250,00 €, destinada a comparticipar os custos 
com a Organização e Gestão do 2.º outorgante;

b) A quantia de 148.750,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui as 
seguintes consignações específicas:

i) 34.430,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

c) A quantia de 111.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º outorgante, 
que inclui as seguintes consignações específicas.


